
INDICAÇÃO Nº 18/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que seja realizada a pintura dos  quebra-molas  (lombadas)  localizados  na 
Avenida Borsari Neto, no trecho compreendido entre a Avenida Colombo e a Avenida João 
Marangoni.

A pintura dos quebra-molas é um elemento fundamental da sinalização horizontal, 
sendo essencial para garantir a segurança viária e a conformidade com as normas do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) e com as resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).

O  uso  de  tintas  específicas,  geralmente  na  cor  amarela,  possibilita  que  os 
motoristas  identifiquem  os  obstáculos  com  antecedência,  contribuindo  para  a  prevenção  de 
acidentes e evitando danos aos veículos.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 13 dias do mês de fevereiro de 2026.

ERASMO CARDOSO PEREIRA

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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